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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o 

Projeto de Lei n° 08/20 12, de lavra da Mesa da Câmara, que dispõe sobre 

a fixação dos subsídios dos agentes políticos que menciona, para o 

mandato de 2013 a 2016. 

Adotamos in totum o parecer técnico 

apresentado, que deu a matéria o enfoque necessário, relatando a 

legalidade da matéria e a presença de todos os pressupostos de 

admissibilidade para a tramitação em Plenário. 

Ante o exposto, nada impede seja o projeto 

remetido ao Plenário para deliberação. 

É  meu voto. 

SJB, 19 de junho de 2012. 
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